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Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

· Estado da Bahia 

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 101/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022 
CONTRATO Nº.041/2022 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 041/2022, CUJO OBJETO É EXEÇUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BUFFET PARA SESSÕES SOLENES E ESPECIAIS, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

1 DATA - 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONTRA T ADO(S) 

EMPRESA 
MOA GASTRONOMIA E EVENTOS L TOA· CNPJ sob o nº 44.000.944/0001-34 
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CONTRATO Nº 41/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS-BA , pessoa jurídica de direito interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede administrativa situado na Rua Manoel José 
Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representado pela 
Autoridade competente, Sr. FRANCISCO DE ASSIS UMA DAMASCENO inscrito no CPF n.0 

596.966.215-15 e RG n. 0 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa MOA GASTRONOMIA E EVENTOS L TOA pessoa juridica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o rº 44.000.944/0001-34, com sede à Rua Waldemar Pinto de Queiroz, 348, São 
Cristovão, CEP 44.440-802, Santo Antônio de Jesus/Ba, neste alo representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pele, Sr. Matheus Oliveira de Andrade, portador da Cédula de 
Identidade nº • 1269942-19 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 051.990.625-06, aqui denominada 
CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº 005/2022, do Processo Administrativo 
nº 036/2022 e disposições legais previstas para a espécie, resolvem celebrar o presente Contrato de 
Prestação de Serviço, medianle as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n º 005/2022, 
sujeitando-se as partes as normas con-stantes do Lei Federal n.0 10.520, de 17/07/2002, e. 
subsidiariameme, da Lei n.0 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.0 123, 14/12/2006, Lei 
Municipal nº 1.065 de 04/11/201 O, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto Municipál nº 
207, de 23/07/2009 e alterações posteriores de toda a legislação referida e Ala de Registro de 
Preços. 

CLÂUSULA SEGUNDA . DO OBJETO 
2.1- Conlrataç§o de empresa especializada em serviços de Buffet para sessões Solenes e 
Especiais, através do sistema de registro de preços, tudo conforme especificações contidas no 
TERMO DE REFERÊNCIA constante dos anexos deste Edital, do processo licitatório Pregão 
Presenciai nº 005/.2022, conforme especificação abaixo: 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO QT UND UNITÁRIO TOTAL 

(R$) (R$) 
01 Empada de camarão_gourmet (60g) ___ 5000 UNO 3,50 _ 17.-_so~.~~--- .J --.... -· ---··· ... ··----,._.. .. .._ . -· 
02 i Camarão encapotado gourmel peso médio de 5000 UNO 4,00 20.000,00 ; ___, 

. 
N 
w o 
~ 
o 
N w 

°' ti o o 



PODER LEGISLATIVO 
Climara dos. Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

60 graf11as ! 
Croqutie de bacalhau gourmet tamanho 1,70 8.500,00 1 

03 5000 UNO ! 
médio :le 25 gramas 

04 
Coxin1a tamanho pequeno peso médio de 

5000 UNO 
1,70 8.500,00 

25gra,nas 
Quibe feito com ingredientes de boa 1,70 8.500,00 

05 
qualidade tamanho pequeno peso médio de 

5000 UNO 
25 gra :nas 

06 Folheto de frango com queijo gourmet 5000 UNO 2,50 12.500 
taman o pequeno peso médio de 25 mamas 

1 Bolinha de queijo gourmet tamanho médio de 1,70 8.500,00 1 
07 125 qra~as 

5000 UNO ! 
Pãoziiho recheado gourmet com peso médio : 5000 

1,80 9.000,00 1 

08 
reche,~ 30 oramas 

UNO 1 

·---- --··· ··---1 
109 Truíasj de maracujá gourrnet média de 30 4000 UNO 3,80 15.200,00 i 
1 _____ 

1 
gramai, -

1 
~~--~~~l.:~rial gourmet média de_ . 30 • 4000 3,30 13.200 1 

UNO i 
i --- ... 
1 

11 / Tortas confeitada de 7 kg de 18 cm, com 
100 UNO 200,00 20.000,00 

1 Chantíininho dourada e branca 1 
! 12 ! Suco l1alural de manga - in natura ou da 9,50 3.800,00 

! 

400 LITRO 1 L--/ .. Rolpa çla fruta ! 

! 13 Suco ~lura! de goiaba - in natura ou da polpa 400 LITRO 
9,50 3.aoo:o~ 

· da frut · 
14 

-. 1 

Agua qe Coco in natura 2000 LITRO 10,00 20.000,00 

15 Refrigerante a base de Cola -:similares ª 400 LITRO 
8,00 3.200,00 

1 

1 

Coca-Çola) 1 

,-16 1 Refrigr,rante a base de Cola com Zero Açúcar 300 8,00 i 2.400,00 i 

LITRO l ~ {simila-es a Coca cola - Zero) 1 
1 

! 17 · Refrig~rante ~ bas_e d_e Guaraná (similares a 
300 LITRO 

8,00 l 2.400,00 
1 1 __ , Kuat, $uarana Antarct,ca) ! 1 -----

: 18 [ Garço~s (1 garçon para cada 20 pessoas) ! 50 UNO 140,00 j 7.000,00 

19 1 Arranj JS grande com flores naturais de mesa 
50 UNO 120,00 l 6,000,00 

; \ (rninin o 20 flores) 1 ! 
1 1 

CLÁUSULA r=RCE/RA • DO VALOR, DO REAJUSTE E 00 PAGAMENTO 
3.1- O presenl., contrato tem o valor globãl de R$ 184.000,00 (Cen!o e Oitenta e Qualro Mil Reais), a 
ser pago med ante liquidação dos serviços efetivamente prestados no período respectivo, segundo 
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as ordens de f ervlço/compra expedidas, de conformidade com as nolas llscais/faluras devidamente 
atestadas pelo setor competente 
acompanhada das certidões federais, estaduais, municipais e de débito trabalhistas, todas 
atualizadas. 

3.2- Os preço contratados através do presente instrumento não serão objeto de reajuste antes de 
decorridos 12 doz~) meses de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Gel lio Vargas. 

3.3- O pagam nlo será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da execução dos serviços, após 
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste contrato, 

observadas r 
dis~osições e itaíícias, através de crédito na _conta bancária do fornecedor. 

CLAUSULA Q. ARTA· DO PRAZO DE VIGENCIA 
4.1- O presen~ Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da assinatura e vigerá 
até o dia 31/ 2/20022, ou até a execução total dos serviços, adstrito ao crédito orçamentário, 
podendo ler a :,Ua duração prorrogada na forma do artigo 57, da lei Federal n. º 8.666/93, alterada e 

consolidada. 

CLÁUSULA INTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1- As despe as deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária própria da Câmara 
Municipal de nto Antônio de Jesus a seguir indicada sob a rubrica: 

'1, 1-ÓRGÃO/UNl[)ADE - 01.01 .000 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
li-PROJETO ~IVIDADE- 01.031.001.2001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL 

JURIDICA 
IV-FONTE DE ECURSOS: 00 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 • A CONTR~ T ADA ficará obrigada às condições fixadas no instrumento convocatório, na Ata de 
Registro 
de Preços e se s anexos, nas ordens de serviço/compra e na legislação pertinente. 
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6.2- A exec ção dos serviços contratados neste instrumento será efetuado através de ordem de 
serviço/comp·a, emitida pela CONTRATANTE, contendo: o nº da Ata, razão social da empresa, o 
objeto, a esp cificaçào, as obrigações da CONTRATADA, o endereço e a data de entrega. 

6.3- Os term s desse contrato decorrentes da ata de registro de preços, serão tratados de forma 
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, 

inclusive qua 

I 
to ás p_'°rrogações, .ªlt~rações e rescisões. • . . 

6.4- A ordemi de serviço/compra sera encammhada ao CONTRATADO que devera assma-la e 
devolvê-la a ontratante no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas, a contar da data do seu 
recebimento. 

6.5- Se o C I NTRAT ADO recusar-se a assinar a ordem de serviço/compra, sem prejuízo das 
respectivas \ .. 
sanções aplicaveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, 
respeitadas \ 
as ~ondições t fornecimento, os preç~s e os prazos do primeiro_ classificado. 

CLAUSULA SETIMA • DA OBRIGAÇAO DAS PARTES 
7.1- As parle! se obrigam reciproca mente a cumprir integraímente as disposições do instrumento 
convocatório, ja Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02 e 
demais · 
normas pertin ntes à execução contratual. 

CLÁUSULA JITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
8.1· São obrif ções do fornecedor, alêm das demais previstas na Ata de Registro de Preços e seus 
Anexos: 

1 
a) executar ºf. serviços contratados dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE, de 
acordo co~1 o especificado no instrumento convocatório, Ata de Registro de Preços, que fazem parte 
deste instrumt-nto, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, ·esponsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer clausula ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a ~sponsabilidade peio pagamento de lodos os impostos, taxas e quaisquer ónus de 
origem federa, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam lrabalh stas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contraio que 
lhes sejam 

O\ 
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imputáveis, in lusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

c) a reparar, :orrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em q ,e se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) responsa- ilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes 1e sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilid de a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar pre ,osto, aceito pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, para representá-lo na 
execução do contrato, As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do CONTRATADO deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes; 

~ aceitar nas esmas condições deste instrumento. os acréscimos que se fizerem no fornecimento, 
de até 25% ( inte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) serviço(s) contratados, de 
acordo com , art. 65, § 1o da Lei 8.666/93, não seodo necessária a comunicação prévia da 
CONTRATAN E aceitar. nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no for ecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio, na 
forma do§ 1o do artigo 65 da Lei nº 8,666/93: 

g) executar o serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Câmara 
Municipal de ~.anto Antônio de Jesus; 

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega dos materiais/execução dos serviços, 
não sendo a eitos os que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, em quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito 
funcionament II e conclusão do 
objeto contral do; 

i) prestar os sclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obriga a aten er prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade ~ue verificar quando da execução do contrato; 

j) dispor-se a .oda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a execução do serviço, 
ass'im como a, cumpr'imento das obrigações previstas neste contrato: 
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k) prover tod~s os meios necessários à garanHa da plena operacionalidade da execução do serviço. 
inclusive cons derados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza: 

1) comunicar mediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e ouros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

m) possibilita a contratante efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condixões 
para atendim to do objeto contratual; 

n)' substituir m qualquer tempo e sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no prazo de 60 
(sessenta) mi utos da recusa, no todo ou em parte o serviço recusado pela CONTRATANTE, caso 
constatada d •1ergências nas especifica1;ões, ás normas e exigências especificadas no projeto 

básico/termo !e referência, no edital ou na proposta do contratado; 

o) manter, s ,,b as penas da lei. o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações. , ocumentos, especificações técnicas e comerciais dos serviços da Câmara Municipal 
de Santo Anllnio de Jesus, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a 
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta Ata; 

p) manler s us empregados, quando nas dependências da CONTRATANTE, devidamente 
identificados dom crachá subscrito pela CONTRATADA. no qual constará, no mínimo, sua raztm 
social, nome ,~ompleto do empregado e fotografia 3x4; 

Q) manter, dlante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da ei nº 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

8.2-São respo sabilidades do Fornecedor ainda: 

a) Ioda e qual I uer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eve1tuais decisões judiciais, eximindo a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, de 
qualquer solic' riedade ou responsabilidade. 

b) toei a e qual I uer mult~. indenização ou despesa imposta a Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus, por Au oridade compelente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a 
ser observado na 
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execução doírdem de SERVIÇO/FORNECIMENTO, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, que ficará de pleno direito, 
autorizada a escontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

8.2.1· O fom.[edor de\en\or do registro autoílza a Câmara Municipal de Santo António de Jesus, a 
descontar o talor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento 
judicial ou extjudicial, assegurada a prévia defesa. 

8.2.2- A ausêmcia ou omissão da fiscalização da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, não 
eximirá o forn ceder das responsabilidades previstas nesta Ata. 

8.3- Todo o s rvíço deverá ser com provada mente de primeira qualidade não sendo admitida. em 
hipótese algur a, a entrega de material/serviço reutilizado ou recondicionado. 

8.4- A falta d quaisquer dos materiais/serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser 2legada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução d objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento los prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA ONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA 
9.1-A CONT A. TANTE obriga-se a: 
a) indicar o lo ai e horários em que deverão ser entregues os materiais/executados os serviços; 
b) permitir ao pessoal da contratada· acesso ao local da entrega/execução do serviço desde que 
observadas à normas de segurança: 
c) efetuar os ~agamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato: 
d) promover a pia pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
regislrados/co !ralados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA 
1
ÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1- Na hipófese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações 
definidas nest instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das s nções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

10.1.1- Se o ONTRATADO deixar de apresentar a documentação exigida para cumprimento deste 
contrato, ens jar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na ex cução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer qualquer tipo de 
fraude, ficará mpedido de licitar e contrarnr com a Cãmara Municipal de Santo Antônio de Jesus e 
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será descred nciado no Cadastro da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus pelo prazo de 
até 05 (cinco anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais dominações 
legais: 

1- multa de 20 .o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) ap~esentar ocumentação falsa exigida para o cumprimento do contraio; 
b) não manter a proposta homologada que originou o registro de preços: 
e) fraudar na xecução do contrato; 
d) comportar- de modo inidôneo. 

li- multa mora :>ria de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos 
materiais/ex Jção dos serviços contratados, até o limite de 10% (dez por cento) !?Obre o valor do 
contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
Ili- multa mor :ória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) di s na entrega dos materiais/execução dos serviços. 
IV- Na hipó ese de alo ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvime ,to do contrato, às atividades da contratada desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte da contratada de qualquer das obrigações 
definidas nes e instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nors subilens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei nº 8.666/9 , alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência 
b) multa de al 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado 

10.2- Após o .jevido processo administrativo, conforme disposto no processo licita tório e Ata de 
Registro de reços, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de 
qualquer crédito existente na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus em favor da 
CONTRATADA ou cobrada judicialmente, na inexistência deste. 

Federal n. º 

8.666/93, alie da e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DA RESCISÃO 
11.1- A ine>: cução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequência contratuais, as previstas no estatuto das licitações e no processo licitalório 
correspondent ao objeto contratado. 
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11.2, Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, indepr,ndente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execuç~f.' ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na rgislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193. 

11.3- O procerimento de rescisão observará os ditames previslos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
licitações. 

CLÁUSULA I ÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1- A cof \JTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidadle com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação el,dgidas na licitação. 

12.1- O presLe contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitaç.ão, à 
proposta liciliória e a Ala de Registro de Preços. 

12.3- A CONlRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 dl . Lei n. • 8.666193, alterada e consolidada. 

12.4- O preseri:te contrato poderá ser alterado unilateralmente peia contratante ou por acordo das 
parles, com ªj devidas justificativas, nos i:asos previstos na Lei. 

12.5- A inadjmplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATAIHE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objetp do contrato ou restringir a regularização e o uso dos materiais/serviços pela Câmara 
Municipal de S;anto Antônio de Jesus. 

12.6- A CON RATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não p derá subcontratar partes deste contrato sem a expressa autorização da Câmara 
Municipal de ·:anta Antônio de Jesus. 

12. 7- A COJRA T ANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com 
os termos d~ processo licilatório, ata de registro de preços, da proposta homologada e deste 

contrato e, dnda, as especificações contidas na ordem de serviço/compra expedida pela 
CONTRATANtE. 

O\ 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

12.8- Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório/ata de registro de preços e a proposta adjudicada. 

12.9- A CONTRATADA, na vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros pelos 
atos praticados por seu pessoal, eximida a CONTRATANTE de quaisquer reclamações e 
indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DO FORO 
13. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 
102, inciso 1, allnea "d", da Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes da rte, C NTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 05 de julho de 2022. 

CÂMARA MUNICI AL DE S O ANTONIO DE JESUS 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
CPF n.º 596.966.215-15 
CONTRATANTE 

~Pi Í#Jp9.... _ ™ JrA f' J)Vw. "4 A...,..ci..,, ~ ck 
MO~"GA~HRONOMíA E EVENTOS L TDA · 
CNPJ nº 44.000.944/0001-34 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

11r01:hm✓o.. t-:~ ............. CPF nº .. o&l4 3'3334 5.~o 

2F ·--~-4"1-.f h············ CPF n• .. 'fi.J..J.fif, __ lj,!._[.f, B 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

· Estado da Bahia 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESE CIAL Nº. 005/2022/SRP 

CONTRATO Nº 41(2022 

PROCESSO ADMfNISTRATIVO Nº 36/2022 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS·BA, pessoa jurídica de direito 

interno, inscrita no NPJ sob o nº 13.252.234/0001-78; CONTRATADA: MOA GASTRONOMIA E EVENTOS 

LTDA -CNPJ nº 44.000.944/0001-34; FUNDAMENTO LEGAL: Licitação, Lei Federal 8.666/93 e 

10.520/2002; OBJ O: Contratação de empresa especializada em serviços de Buffet para sessões Solenes e 

Especiais, através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes deste Edital e 

anexos. Valor Tota Global: R$ 184.000,00 (Cento e Oitenta e Quatro Reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

I-ÓRGÃO/UNIDADt- 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS li-PROJETO 

. ATIVIDADE - 01.0 1.001.2001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90 39- OUTROS SEVRIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA IV-FONTE DE 

RECURSOS: 00 -9ala da Assinatura: 05/07/2022. Vigênci~ Até 31 n 2/2022. Pelo Conl"'1anle : 

FRANCISCO DE A~SIS LIMA DAMASCENO pela Contratado: MATHEUS OLIVEIRA DE ANDRADE. 

[!],, . . . ..... 

t. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo António de Jesus 

Estado· da Bahia 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRE ENCIAL W, 005/20221SRP 

PROCESSO A MINISTRATl\/0 N" 3612022 

CONTRATAN .E: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS-BA, pessoa jurídica dP. direito 

interno. ,115c1i\;i no CHPJ sob o n• 1:l.252.234í0001-78; CONTRATADA: MOA GASTRONOMIA E EVENTOS 

L TOA -CNPJ 11• 44,000.944/0001-34; FUNDAMENTO LEGAL: Uci!ação, Lei Feda,a! 8.6õli/93 í, 

10.520:2002; [BJETO: Co111rataçr;o dtl empresa especializada cm serviços de Butrel pafa sessoes Salenec u 

Espe,:iais. atm~és éo Sistema de Registrn de Preços, conforme especificações constantes deste Edital e 

aí11lXO~. Va!or otal Global: RS 16-t000,00 (Cento e Oitenla e ÜlléliíO l<ot11c): DOTAÇÃO ORÇAMENT ÀRIA: 

1-ÓRGÀO/UNI Ni!: - 01.01.000 - l~ÂM/1RA MUNICIPAL OE SN.JTO 1\1-/TÔNIO DE JESUS ll-P!lO.IETO 

ATIV!OADE ·;i.D3,.G01.::C--'.Ji i·!.ANLITEMÇAO DAS AÇÕES D/•, Ci\t,!AH:'-. !·.füNICiP/•,L :ii-E: E!-,•,U·:;(; i,[ 

DESPl:SA: 3. J.90.39- OU'] ROS Sl:VRIÇOS DE TERCEmOS - rESSOA JUmDICA l',/.f-ONTF. OE 

RECURSOS: J - Dt1lil da A!:sinaturn: 05i07i2022. Vigéncia: Ale 31/12."2022. Pelo Colllrntante . 

FRANCISCO r l·. Jo.S~i!S ~!Mí•. DM/J\SCEt~O pe!a Contratéldo: r~lt, THEU!; OLIVEIRA DE ANDRADE. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
041/2022 • TERMO OE CONTRA TO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
SOLUPUBLIC CONTABILIDADE L TOA, NA 
FORMA ABAIXO. 

A I ô GAMARA MUNl~IPAL DE SANTO ANT NIO DE JESUS-BA , pessoa jurídica de direito interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede administrativa situado na Rua Manoel 
José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato 
representado peIa Autoridade competente, Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
inscrito no CPF-1 n.º 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
CONTRATANT~, e a Empresa MOA GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, {senta no CNPJ sob o nº 44.000.944/0001-34, com sede à Rua Waldemar 
Pinto de Queira ,, 348, São Cristovão, CEP 44.440-802, Santo Antônio de Jesus/Ba, neste ato 
representado na arma dos seus EstatutosiRegimento/Contrato Social, pelo Sr. Matheus Oliveira 
de Andrade, port$dorda Cédula de Identidade nº 11269942-19 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 
051.990.625-06, 1

1aqui denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2022. com base no parecer Jurídico constante do Processo 
Administrativo nº. 1!07/2022 e com base na Pregão Presencial nº 005/2022 e do Processo Administrativo 
nº. 036/2022, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que rege a espécie. 
mediante as cláusu as e condições seguintes: 

! 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO. 
1 

Este Tenno Aditivol tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 41/2022, cujo 
objeto é a prestação: de serviços de Buffet para sessões Solenes e Especiais, através do sistema 
de ~gistro de prt, Integrantes da P18gão Presenciá n' 005/2022 e com a proposla contratala. 

PARAGRAFO PRIM;EIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Tenno Aditivo consistem na 
alteração do Prazo\ para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2023 a 31/1212023, descrita na Cláusula Quarta encontram-se no limite previsto no art. 57 inciso li 
da Lei nº. 8.666/93. \ 

PARÁGRAFO SEGJNDO: Em face da prorroga,;ão contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 184.000,00 (CINiENTA E OITENTA E QUATRO MIL REAIS). 

CLÁUSULA SEGUNbA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratuil de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quarta. do 
Contrato nº 41/20221 no art. 57 inciso li da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCElijA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste C~i1trato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

1 
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PODER LEGISLATIVO 
Câma1·a dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

UNIOADE ·. ·r 
ORÇAMENTAR!~ 

:\- ' 

··PROJETO/ 

ATIVIDADE . 

2.001e MANUTENÇ 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

-ELEMENTO DE 
DESPESA 

FO~TEDE 
RECURSO 

3.3.90.39• OUTROS 01 
SEVRIÇOS DE 
TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA QU~TA- DA RATIFICAÇÃO. . 

Permanecem inal eradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

, i " 
CLAUSULA QUINI A - DA PUBLICAÇAO. 

Incumbirá à CONTjRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa .Oficial, nb prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

\ 

CLÁUSULA SEXTÀ- DO FORO. 

E por estamm de ~rdo, depois de !Ido e achado conlmme, foi o presente Tenno Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de lguil teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

CÂMARA ICI :AL TO ANTÔNIO DE JESUS 
FRANCISCO DE A SIS AMASCENO 
CONTRATANTE ; 

MOA GASTRONO 1A E EVENTOS L TOA 

CNPJ nº 44.000.94 /0001-34 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1º~~:a.....'.l::!2~..±§~~~~!2::1:::~..C!a 
e 

2º ~-v-0\.. ~ 
CPF: .1.2 6 46 :J. r5- ff 

\ 
1 
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PODER LEGISLATIVO 
Cânuzra !Municipal áe Santo }l.ntônio áe Jesus - 'Estaáo ia <:&lnill 

EXTRATO 

1° TERMO E ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 41/2022-'l?RCiCESSO:ADMINISTRATIVO:N~ 107/2022-
PROCESS ADMINISTRATIVO N. o 036/2022- PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022ÍSRP - PARTES: 
CONTRAT~TE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS -CNPJ 13.252.234/0001-78 
CONTRATADA. MOA GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA -CNPJ Nº 44.000.944/0001-34 OBJETO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO 
LEGAL: LE~FEDERAL N° 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕ S; COBERTURA ORÇAMENTÃRIA: UNIDADE: 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL 
PROJETOi TIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA VALOR 
GLOBAL: ,$ 184.000,00 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL REAIS).DATA DA ASSINATURA: 
28/12/2022 G~NCIA CONTRATUAL: 01/01i2023 A 31/1212023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: 
FRANCISC I DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MATHEUS OLIVEIRA DE ANDRADE. 

9057G99-NAD05LDL-C14CHJ6N -fssinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Pãgina21 
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. GOVERNODO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 21/11/2023 10:36 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20236247502 

RAZÃO SOCIAL 

MOA GASTRONOMIA E ÊVEN'ÍOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

186. 740.617 44.000.944/0001-34 

Fica certificado qúe não constam, até a presente data; pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 21/11/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
" ) emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 

SANTO ANTONIO DE JESUS 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº. 13420/2023 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr .C1
). 

Nome C.G.A 

MOA GASTRONOMIA E EVENTOS L TDA 1590003318. 

Endereço: 

RUA DOUTORRENATO MACHADO, 16 · 

Bairro: CEP: Município: 

CENTRO 44430104 SANTO ANTONIO DE JESUS 

C.N.P.J. 

44.000.944/0001-34 

UF: 

BA 

',. )ERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
~expedição desta certiclão até a presente data. em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 

Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autorida.de 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 
24/11/2023 

Certidão Válida até: 22/02/2024 

Código de Controle da Certidão: 

140228.13420.20231124. N .40.4896256 

( ·· 1illl li ~l li ~1111111 !11111111 IH Ili li 111111111111111~ l 1111111111111111~ ~ 11111 li 111111111111 ~ 1 111111111111111 Ili l Ili 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MOA GASTRONOMIA E EVENTOS L TDA 
CNPJ: 44.000.944/0001-34 

Ressalvado o direito de. a Fazenda .Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gràtuitamerite com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:10:03 do dia 12/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/03/2024. 
Código de controle da certidão: 8B79.6051.6159.F735 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MOA GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 44.000.944/0001-34 
Certidão nº: 65869210/2023 
Expedição: 21/11/2023, às 10:37:01 
Validade: 19/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MOA GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inseri to (a) no CNPJ sob o n ° 44. 000. 944/0001-34, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de ~x~cução d~ acordós firmados perante o Ministério Póblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF ·. 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

44. 000.944/0001-34 

MOA GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA 

R WALDEMAR PINTO DE QUEIROZ 348 / SAO CRISTOVAO / SANTO ANTONIO DE 
JESUS/ BA / 44440-802 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:09/12/2023 a 07/01/2024 

Certificação Número: 2023120902402642202509 

Informação obtida em 12/12/2023 11: 26 :45 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 101/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022 
CONTRATO Nº.041/2022 

DECISÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 

----atribuições legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente 
instituído na forma da Lei, considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e 
a manifestação favorável da Empresa MOA GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA, CNPJ sob o nº 

',_) 44.000.944/0001-34, pelo aditamento amigável do Contrato nº 041/2022, quanto ao prazo de vigência 
dele, resolve autorizar o Aditivo ao citado contrato. 

Votem os presentes Autos para o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de Jesus /Ba, 27 de dezembro de 2023. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos .Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
041/2022 · TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
SOLUPUBLIC CONTABILIDADE LTDA, NA 
FORMA ABAIXO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÕNIO DE JESUS-BA , pessoa jurídica de direito interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede administrativa situado na Rua Manoel 
José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato 
representado pela Autoridade competente, Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa MOA GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 44.000.944/0001-34, com sede à Rua Waldemar 
Pinto de Queiroz, 348, São Cristovão, CEP 44.440-802, Santo Antônio de Jesus/Ba, neste ato 
representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. Matheus Oliveira 
de Andrade, portador da Cédula de Identidade nº 11269942-19 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 
051.990.625-06, aqui denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2022, com base no parecer Jurídico constante do Processo 
Administrativo nº. 101 /2023 e com base na Pregão Presencial nº 005/2022 e do Processo Administrativo 
nº. 036/2022, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e à legislação que rege a espécie, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 41/2022, cujo 
objeto é à prestação de serviços de Buffet para sessões Solenes e Especiais, através do sistema 
de registro de preços, integrantes da Pregão Presencial nº 005/2022 e com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2024 a 31/12/2024, descrita na Cláusula Quarta encontram-se no limite previsto no art. 57 inciso li 
da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$184.000,00 (CINQUENTA E OITENTA E QUATRO MIL REAIS). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quarta, do 
Contrato nº 41/2022 e no art. 57 inciso li da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

01.01.01-CÂMARA 
MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

CLÁUSULA QUARTA-DA RATIFICAÇÃO. 
. . . . 

3.3.90.39- OUTROS 01 
SEVRIÇOS DE 
TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

Permanecem inalteradas as Clausulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

CONJZR TANTE 

a Plff,,J j ;-1 o llt:,{)< 
MO G/S.. TRONOMlí\ E EVENTOS L TOA 
CNPJ nº 44.000.944/0001-34 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1° k%..-y::.e..~ ~ :=é'o <???::e4'~ 
CPF: 0~lf-::'.f<3 5 2,l( S-==,-D 

2°~,1,. P, Ji;..,ç,f- (i,.,_,,~ 
c#. 9s .1_ ~·{; L, :i S-68 

~ J,A,ê--- -~ 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9.4.unicipa[ de Santo jl.ntônio tÍe Jesus - 'Estado da (}Jafi:ia 

EXTRATO 

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 41/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 036/2022- PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022/SRP - PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS -CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. 
MOA GASTRONOMIA E EVENTOS L TOA -CNPJ Nº 44.000.944/0001-34 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, DA LEI Nº. 
8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS VALOR GLOBAL: R$ 184.000,00 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL REAIS).DATA 
DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MATHEUS OLIVEIRA DE 
ANDRADE. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 1012 1 Quinta, 28/12/2023 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara !Municipal áe Santo Jlntônio áe Jesus - '.Estaáo áa (}Ja/iia 

EXTRATO 

2º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 41/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 036/2022- PREGÃO. PRESENCIAL Nº. 005/2022/SRP - PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS-CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. 
MOA GASTRONOMIA E EVENTOS l.. TDA -GNPJ Nº 44.000.944/0001-34 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI Nº. 
8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE DESPESA: 
33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS VALOR GLOBAL: R$ 184.000,00 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL REAIS).DATA 
DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MATHEUS OLIVEIRA DE 
ANDRADE. 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 019/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 020/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2021 - PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. SPEED 
SERVIÇOS DE INTERNET L TDA- CNPJ: 14.031.154/0001-55 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI Nº. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS-VALOR GLOBAL: R$ 7.798,80 (SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO 
REAIS E OITENTA CENTAVOS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 
31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA 
CONTRATADA: MAURO MELO DE ANDRADE. 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 035/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0 038/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2021 - PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. SEGMAX
SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRONICA MONITORADA LTDA-ME - CNPJ: 05.452.852/0001-33 OBJETO: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: 
ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 -
CÂMARA MUNICIPAL li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 - OUTRÓS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE ·IMPOSTOS VALOR GLOBAL: R$ 2.940,00 (DOIS MIL 
NOVECENTOS E QUARENTA REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 

P~nin~ 1n 


